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Terras Indígenas (TI), unidades de conservação florestal, glebas arrecadadas 
pela União ou estados e ainda não destinadas, florestas públicas estaduais 
destinadas, áreas de uso comunitário, e áreas militares. A LGFP é de tamanha 
abrangência que, segundo o Cadastro Nacional de Florestas Públicas (CNFP) 
de 2015, abrangeu logo na sua promulgação aproximadamente 310 milhões 
de hectares (mapa 1) (Nepomuceno, 2017, p. 22).

Mapa 1 – Mapa do conjunto de florestas públicas brasileiras

Fonte: CNFP de 2018 elaborado pelo SFB.

Segundo o Serviço Florestal Brasileiro, a atualização do CNFP foi con-
cluída em janeiro de 2019 e a área total de florestas públicas cadastradas em 
2018 corresponde a aproximadamente 309,7 milhões de hectares. Este valor 
equivale a 36,3 % do território brasileiro e representa uma redução de 0,09 % 
em relação a 2015 (Brasil, 2019).

Atualmente, existem 26 unidades de manejo florestal sustentável sob 
concessão, sendo 17 federais (1,02 milhão de hectares) e nove estaduais (477 
mil hectares). As áreas de Florestas Públicas Destinadas inseridas no CNFP até 
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2018 representam aproximadamente 79 % do total das florestas cadastradas, 
sendo que as áreas de Florestas Públicas não Destinadas correspondem a 
aproximadamente 21 % (Brasil, 2019).

Fica claro que considerável porção de todo esse banco de florestas estava 
sobre terras públicas não destinadas quando da promulgação da LGFP e ainda 
nos dias atuais esse quantitativo continua alto (21 %), especialmente no que 
diz respeito ao bioma Amazônia que ocupa 92,02 % do total de florestas 
públicas (Brasil, 2019). Em relação à porção de terras não destinadas, o artigo 
4.º da LGFP estabelece uma política de gestão que compreende a criação de 
unidades de conservação de uso sustentável, na qual a mesma lei permite que 
sejam feitas concessões florestais (Flonas na esfera federal e Flota na esfera 
estadual). Além dessas modalidades, as concessões seriam também permitidas 
em Área de Proteção Ambiental (APA) (Brasil, 2019).

Esse dispositivo combina-se com o objetivo de criação de “zonas” de 
uso sustentável como “nova estratégia florestal” para a Amazônia, com base 
na perspectiva de “vocação” florestal da região, que encerra um sentido que 
sugere uma “condição natural” ou “essencial” supostamente além da política 
territorial, mas que é, “por seu turno, culturalmente orientado à atribuição 
de significados e valores aos territórios, sobretudo sob a chancela do Estado” 
(Zhouri, 2006, p. 156).

No artigo 6.º, a LGFP prevê que a gestão de florestas seja pautada no 
reconhecimento de direitos territoriais das “comunidades locais” ocupantes 
de florestas públicas.

CAPÍTULO III

DA DESTINAÇÃO ÀS COMUNIDADES LOCAIS

Art. 6.º Antes da realização das concessões florestais, as florestas públi-
cas ocupadas ou utilizadas por comunidades locais serão identificadas 
para a destinação, pelos órgãos competentes, por meio de:

I. criação de reservas extrativistas e r   eservas de desenvolvimento 
sustentável, observados os requisitos previstos da Lei n.º 9.985, de 18 
de julho de 2000;

II. concessão de uso, por meio de projetos de assentamento florestal, 
de desenvolvimento sustentável, agroextrativistas ou outros similares, 
nos termos do artigo 189 da Constituição Federal e das diretrizes do 
Programa Nacional de Reforma Agrária;

III. outras formas previstas em lei.

Entretanto, segundo Albuquerque (2009), a edição desse artigo não veio 
da consciência social dos ambientalistas e madeireiros envolvidos na discussão; 
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a inserção de dispositivos como esse, em garantia de direitos e interesses de 
povos e comunidades tradicionais, foi condicionante imposta por movimentos 
sociais para que apoiassem a proposta.

Além da política de destinação de florestas públicas, vale destacar que 
a LGFP criou instrumentos para a operacionalização da chamada “política 
florestal”. Desses instrumentos, destacamos o Plano Anual de Outorga Florestal 
(PAOF). Este instrumento tem como uma de suas principais finalidades a 
seleção de áreas passíveis de concessão florestal dentro do universo de todas 
as florestas públicas cadastradas. Ficariam de fora, então, aquelas legalmente 
dispensadas da aplicação desse instituto: TIs, Unidade de Conservação de 
Proteção Integral, áreas de uso comunitário, Reservas de fauna e áreas de 
relevante interesse ecológico (LGFP, artigo 11, incisos III-IV).

As concessões florestais agradam uma vasta gama de influentes organi-
zações do espaço político transnacional que tratam do tema Amazônia. Entre 
essas organizações, estão ONGs ambientalistas que desde a década de 1990 
têm empreendido campanhas internacionais com foco na comercialização de 
madeira tropical entre países dos hemisférios Norte e Sul. “Essas organizações 
são influentes e têm papel ativo no desenho das políticas e estratégias florestais 
junto a organismos como o BM e ao governo brasileiro” (Zhouri, 2006, p. 141).

São orientadas pelos princípios norteadores da noção hegemônica de 
desenvolvimento sustentável, com destaque para o papel do conhecimento 
técnico, para a ideia de eficiência na produção e para o apelo à cooperação 
entre os diversos segmentos da sociedade (Zhouri, 2006). Evidencia-se o 
quanto historicamente essas organizações empenham-se em difundir o 
manejo florestal, noção que segundo Nepomuceno (2017, p. 27) “remete a um 
conjunto de técnicas e práticas cientificamente formuladas para a exploração 
de recursos florestais, em especial o madeireiro”. De acordo com Carneiro 
(2011), na Amazônia brasileira, instituições como o Instituto do Homem e Meio 
Ambiente da Amazônia (IMAZON), Instituto Floresta Tropical (IFT) e Instituto 
de Manejo e Certificação Florestal e Agrícola (IMAFLORA), entre

outras, apostam na difusão de tecnologia e na formação profissional para 
o setor madeireiro.

O instituto da concessão florestal aparece articulado a uma proposta de 
política de conservação dos recursos naturais empreendida em aliança com o 
capital, especialmente na figura do empreendimento madeireiro. Ao instituir 
as concessões, o Estado brasileiro parece seguir precisamente o que vem sendo 
hegemonicamente recomendado tanto no âmbito internacional, quanto no 
de cada Estado-nacional, diante do problema ambiental: a fundamentação de 
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programas a partir do discurso do “desenvolvimento sustentável”, responsável 
por um “‘direcionamento’ político e ‘científico’ das interações entre economia 
de mercado e processos e condições naturais” (Carneiro, 2005, p. 27).

Não se pode esquecer que vivemos uma “nova” forma de conquista do 
capital. Na verdade, trata-se de uma “reconquista”, cuja palavra-chave é a 
biodiversidade (Oliveira, 1994) ou de quem possa ter conhecimento sobre o seu 
uso. Por isso, deve-se refletir sobre o papel desempenhado pelo direito, que 
tem servido para atender a interesses bem precisos. As discussões em torno 
da necessidade de se criarem mecanismos jurídicos mais adequados têm se 
espraiando em diversos espaços, ocupando as reflexões jurídicas sobre o tema, 
embora seja possível identificar que o debate tem oscilado entre uma postura 
idealista e uma crítica (Shiraishi Neto; Dantas, 2008).

Harmonizam-se as possibilidades de conciliação entre crescimento eco-
nômico em moldes capitalistas e de conservação. Como se conduzisse à melhor 
forma de relacionamento entre sociedade e meio ambiente, o entendimento 
de “desenvolvimento sustentável” com princípios incorporados a programas 
estatais “faz-se cego em relação a grupos que, sob variadas outras formas 
de reprodução social e econômica - não capitalistas, apropriam-se de seus 
recursos” (Nepomuceno, 2017, p. 29), como é o caso do grupo de balateiros 
em tela neste trabalho.
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Antecedentes históricos da exploração e 
comércio de balata na Amazônia brasileira

Antes de iniciarmos a revisão histórica da exploração e comércio de balata 
na Amazônia brasileira, é válido destacar os passos que antecederam o campo 
de pesquisa que resultou neste livro.

Na história oficial, existem muitos registros dos extrativistas de látex 
da seringueira, mas pouco se ouviu falar ou se viu algo escrito a respeito dos 
balateiros, até que no ano de 2005 a Prof.ª Drª Luciana Carvalho, hoje vinculada 
à UFOPA, à época servidora do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (IPHAN), fazia uma visita à região oeste do Pará pesquisando as 
origens das cuias tingidas que tomara conhecimento em uma viagem à França. 
Chegando à região, a então servidora do IPHAN, Luciana Carvalho, tomou co-
nhecimento de que os nativos da cidade de Monte Alegre se chamavam “pinta 
cuia”. Tomada pela curiosidade de descobrir as origens das internacionalmente 
conhecidas cuias tingidas da Amazônia, a pesquisadora então se destacou 
até a cidade de Monte Alegre e para sua surpresa não encontrou produção 
de cuias tingidas, mas descobriu a história dos balateiros. Assim, ela resolveu 
então se aprofundar na história de vida desses homens e desde então tem 
produzido diversos trabalhos informativos e científicos com o fim de analisar, 
divulgar, revigorar a memória coletiva e possibilitar a efetividade de direitos 
do grupo, assim como reconstituir parte do reconhecimento e status perdidos. 
Seus trabalhos e suas pesquisas são, portanto, uma das principais fontes de 
informação sobre os balateiros que se utilizou nesta obra.

A balata, como se conhece em Monte Alegre, Almeirim, Prainha, Óbidos, 
Curuá e outros municípios da calha norte do rio Amazonas, é um látex, conforme 
pode ser observado na figura 1 — um leite na linguagem local —, com proprie-
dades muito semelhantes às da seringa, como a ductibilidade, elasticidade e 
outras, que, segundo a autora (2013, p. 89-100) foi largamente utilizada nas 

Capítulo 3
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indústrias de aviões, telecomunicações e eletricidade, bem como na confecção 
de bolas de golfe, materiais telegráficos e odontológicos, correias transmissão, 
cabos telefônicos, válvulas mecânicas e outros implementos industriais.

Figura 1: Fotografia de balateira sangrada na forma 
espinha de peixe para coleta de látex

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.

Segundo Carvalho (2013), a exportação de balata chegou a constituir 
um dos principais produtos de exportação do Pará nos anos de 1930 a 1970, 
movimentando um grande contingente de mão de obra nativa. Carvalho 
(2013) assevera que o comércio dessa matéria-prima movimentou a economia 
de toda a região do Baixo Amazonas, alcançando a média de exportação de 
trezentas a quatrocentas toneladas por ano entre as décadas de 1930 e 1970, 
período considerado por essa mesma autora como o auge da exploração e 
comércio de balata na região. O látex passava por um processo de solidificação 
até constituir blocos retangulares com peso de cinquenta quilos cada, como 
pode ser verificado na figura 2.
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Figura 2: Blocos de balata ferrados com as inicias do balateiro que os produziu

Fonte: Marcelo Araújo da Silva, 2012.

Em entrevistas e conversas com dezenas de balateiros, verificou-se que o 
empreendimento do balatal era uma grande oportunidade de ganhar dinheiro, 
pois os patrões pagavam muito acima da média do que poderiam receber nos 
trabalhos que estavam acostumados a realizar, apesar de que, em sua maioria, 
os trabalhadores da balata não adquiriram fortuna ou bens duradouros.

Eram mão de obra farta, à disposição dos investidores locais e regionais 
que, por sua vez, eram patrocinados por empresas estrangeiras numa rede 
de exploração econômica de recursos naturais e humanos (Carvalho, 2011). 
Durante entrevista com o senhor Nelson Santiago, ex-patrão de balateiro em 
Alenquer, este nos conta que “teve uma época em que tinha em média dois 
mil homens sendo aviados”.1

A partir dos discursos dos entrevistados, comecei a ficar intrigado para 
o detalhe de que sempre se referiam aos balateiros como figuras masculinas, 
inclusive as mulheres que chegaram a cortar balata, como dona Josefa. “Tia 
Zefa” (figura 3), como é conhecida dona Josefa por muitos na cidade de 

1	 Entrevista cedida ao autor em Alenquer, 2013
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Almeirim, se orgulhava de dizer que era a única mulher que cortava balata 
entre muitas turmas. Essa questão se tornou um objetivo de pesquisa no 
período de execução de um dos projetos de extensão que executei na UFOPA 
para a gravação de um documentário sobre os balateiros no Baixo Amazonas.

 Figura 3: Tia Zefa, após entrevista concedida para a 
produção do documentário “Balatais de Saudade”

Fonte: o autor, 2014.

Ao ser perguntado sobre a ausência da figura feminina nos discursos 
dos balateiros entrevistados, o Sr. Nelson Santiago explicita que, por conta 
das características de ser um trabalho braçal e de risco considerável, era difícil 
mulheres se interessarem para o trabalho com a extração de balata. Outra 
característica diz respeito ao risco de sofrer algum tipo de desrespeito entre 
os homens e/ou surgirem brigas entre os balateiros por causa das mulheres. 
Por conta de esses e outros fatores, poucas mulheres se arriscaram a subir o 
balatal para cortar balata. Lembra o Sr. Nelson que:

Durante a época que eu trabalhei eu soube de duas mulheres no balatal, 
elas foram levadas pelos maridos. Não dava bronca com elas, mas as 
mulheres sempre perturbavam no sentido de que podiam adoecer, ficar 
gestante, e mulher é mais sensível pra ficar seis, sete meses no mato, 
por isso a gente não aceitava, mas ainda teve esses dois que levaram” 
(Sr. Nelson, 2013).
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Por ser uma profissão de muitas dificuldades e sacrifícios, o balatal ga-
nhou características de um lugar quase que exclusivamente masculino, com 
raras exceções da presença feminina.

Corroborando nesse sentido, em sua dissertação intitulada Vila de Mulher só: 
o trabalho invisível das mulheres em uma comunidade extrativista de balata em Monte 
Alegre, as pesquisas de Amasa Carvalho (2017), que investigou a divisão sexual do 
trabalho, indicam que na organização do trabalho entre homens e mulheres, cabia 
aos homens a responsabilidade da unidade de produção e sustento da família 
através do balatal e, às mulheres, a casa, a roça e o cuidado e criação dos filhos.

Os balatais estão situados nas matas fechadas do alto curso dos rios Mai-
curu, Paru, Jari e Curuá, nos municípios de Monte Alegre, Alenquer e Almeirim. 
São locais caracterizados pelo difícil acesso, não só devido à distância em que se 
encontram dos núcleos de povoamento dos municípios, mas também pelo fato 
de que os referidos rios são encachoeirados (figura 4), obrigando os balateiros 
a intercalar a viagem entre trechos de rio e de mata fechada, carregando todo 
o mantimento levado para a estada na floresta, embarcação e no retorno da 
safra, a produção do látex coletado.

Figura 4: Fotografia de trecho do alto curso do rio Maicuru

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.

Esclarecida a questão da ausência da figura feminina no balatal, pas-
samos agora para as questões de organização do sistema de aviamento e de 
organização das turmas de balateiros.
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A dinâmica de exploração e comercialização da balata, nos seus tempos 
áureos (1930 a 1970), foi marcada por uma forte hierarquia entre os envolvidos 
com o negócio na Amazônia e no exterior. Grosso modo, pode-se dizer que na 
base da cadeia produtiva estavam: os balateiros,2 que eram os responsáveis 
pela extração da matéria-prima que movimentava o sistema de aviamento; o 
encarregado, que realizava a fiscalização do trabalho dos balateiros a mando 
do patrão/aviador; o escrivão, que contabilizava e anotava todas as despesas 
dos balateiros com os patrões; o gerente, que realizava o gerenciamento de 
toda a organização do aviamento e principalmente da compra e venda de mer-
cadorias e de balata para os patrões regionais; o patrão local, que era detentor 
de bens econômicos suficientes para realizar negociações com as empresas 
regionais; o patrão regional, que era o empresário que se posicionava como o 
mais importante elo da cadeia entre as empresas estrangeiras e balateiros; e 
no topo da cadeia estavam posicionadas as empresas estrangeiras localizadas 
nos Estados Unidos da América, e países europeus como a Inglaterra.

Toda essa organização constituía o sistema de aviamento. A história de 
vida e de trabalho dos balateiros sempre esteve assentada nesse sistema, que 
era movido pelas demandas do mercado externo: as empresas estrangeiras 
repassavam suas demandas para empresas nacionais, geralmente sediadas em 
Manaus e Belém, e estas repassavam para as cidades-polo de exploração do 
látex de balata, com destaque para Almeirim, Alenquer e Monte Alegre onde 
existiam aviadores que escalavam e aviavam balateiros para a lida de seis a 
oito meses do ano nas matas do alto curso, ou melhor, próximo das cabeceiras 
dos rios, Maicuru, Jari, Paru e Curuá.

Essas capitais eram escolhidas não por acaso, mas por representarem uma 
porta de entrada para o interior da Amazônia brasileira. A partir destas cidades, 
percorriam-se as rotas já estabelecidas pelos ribeirinhos perpassando por diver-
sas cidades às margens dos grandes rios da região, principalmente do Amazonas.

Segundo Aramburu (1996), o aviamento é um sistema recorrente nas for-
mas de contrato na Amazônia brasileira no qual o comerciante/aviador adianta 
bens de consumo e instrumentos de trabalho para o produtor e estes pagam 
a dívida contraída com produtos extrativos e agrícolas, caracterizando uma 
forma eficiente de crédito. Na mesma perspectiva, Wagley (1977) ratifica que 
o aviamento se constituiu como o padrão de relações tradicionais entre comer-
ciantes e fregueses, constituindo um forte elo social e econômico, perpassado 
por obrigações morais vinculando comerciante/patrão e freguês/trabalhador.

2	 A categoria balateiro é gênero do qual são espécies os chefes de turma, os gateiros, mateiros e brabos.
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De acordo com Carvalho (2013), até o início do ano 2000, alguns balatei-
ros, com idade na faixa dos cinquenta anos, ainda trabalhavam aviados por 
atravessadores para fornecer matéria-prima para o artesanato. Em troca do 
abono em dinheiro e de adiantamento de mercadorias necessárias à estadia 
na floresta (farinha, açúcar, sal, óleo, cartucho de espingarda, medicamentos, 
facões e outros insumos), os balateiros passavam cerca de seis meses por ano 
na labuta nos balatais.

Os balateiros aviados se organizavam em grupos, ou melhor, em turmas, 
de no máximo cinco homens para a subida aos balatais. O número de integran-
tes da turma era determinado por ser a capacidade máxima das canoas e das 
pequenas embarcações de que se utilizavam para fazer a “subida dos rios”3  até 
os balatais; nestes, são encontrados as “reboladas ou reboleiras de balateiras”.4

A organização das turmas e a divisão do trabalho quem fazia era o chefe 
de turma, que era uma espécie de coordenador da equipe. As principais deci-
sões eram tomadas em conjunto, porém, sempre com a orientação e avaliação 
do chefe de turma, como, por exemplo, a decisão de abandonar o trabalho e 
retornar à cidade no caso de algum balateiro sofrer algum acidente com os 
instrumentos de trabalho ou com animais peçonhentos.

Geralmente o chefe de turma é um balateiro experiente e homem 
respeitado pelos demais integrantes da equipe. Além de fazer a extração do 
látex da balateira, cada membro do grupo realiza uma função que geralmente 
é bom em sua execução. Na turma, todos se reconhecem e são reconhecidos 
como balateiros, no entanto, dentro do grupo (turma) existe uma subdivisão 
do trabalho.

Na organização interna da turma, existe o “chefe de turma”, que já se ex-
plicitou o seu papel no parágrafo acima. O “mateiro” é o responsável por abrir os 
caminhos pelas florestas, ligando as árvores que seriam sangradas, o balateiro 
com maior facilidade em localizar-se no meio da mata fechada e também um 
exímio conhecedor das florestas. O “gateiro” é um balateiro que é “bom de 
mira”, como costumam se referir aos homens que fazem a proteção da turma 
quando estão nos acampamentos feitos durante o percurso até os balatais e 
também durante a estadia nos balatais. Essa nomenclatura foi herdada dos 
antigos balateiros, que em meio à exploração de látex de balata realizavam a 
caçada de onças para vender o couro e com essa venda complementar a renda 
da produção de balata. Geralmente na turma tinha um balateiro “brabo”, 

3	 Como costumam nomear o translado entre as cidades e as matas onde encontram-se os balatais.
4	 Redoma de árvores de balata.
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cidadão inexperiente que ia aprender a extrair balata; de forma geral, ele ia 
na responsabilidade e a convite de um dos balateiros da turma.

Toda essa organização, com exceção da prática do aviamento, ainda 
se mantêm nos dias atuais na única turma de balateiros que ainda “sobe” 
os rios para realizar a extração do látex. O grupo atuante utiliza de alguns 
recursos que os ajudam no percurso até os locais de exploração (pequenas 
embarcações motorizadas, caminhonetes e o uso de animais que ajudam 
carregar os mantimentos). Balateiros rememoram que, na época que se iniciou 
a produção de balata (1930), o percurso saindo dos portos das cidades até os 
locais de exploração durava em média trinta dias, a depender da distância 
dos balatais determinados para extração.5 Para realizar essa empreitada, as 
turmas utilizavam como únicos recursos, canoas, remos e varetas. Essa forma 
de acesso aos balatais foi utilizada por quase uma década. Em 1940, o contexto 
de transporte começou a mudar. Esse período corresponde à segunda Guerra 
Mundial (1939 a 1945), momento em que a extração de balata alcançou altos 
patamares de comercialização.

O senhor Nelson Santiago relata durante entrevista que na “década de 
quarenta foram abertas na região diversas pistas de pouso e decolagem de 
pequenos aviões”.6 Esse foi o período de maior fluxo de extração de balata, 
quando denominou-se o látex de “ouro branco” pelos altos valores pagos aos 
extrativistas. As pistas clandestinas abertas no meio das matas serviam para 
minimizar em dias o tempo de viagem. Alguns dos patrões com maior poder 
aquisitivo compraram aviões e construíram pistas para facilitar o transporte de 
balateiros, dos insumos e a produção em blocos de balata. O tempo do percurso 
entre as cidades e os balatais que era de trinta dias, em média, passou a ser 
de trinta a quarenta minutos com o uso dos aviões monomotores.

Na década de 1950, a demanda por balata começou a diminuir, até que 
na década de 1970 a balata foi totalmente substituída por materiais sintéticos, 
que nessa década já haviam se popularizado no mundo. Os produtos fabricados 
com estes materiais começaram a substituir os produtos derivados da balata; 
o principal motivo apontado pelos patrões para a substituição da balata pelo 
sintético foi o baixo custo da produção deste último, se comparado à produção 
de balata.

5	 Antes de aviar os homens para os balatais, os patrões locais mandavam fazer um levantamento para 
identificar os balatais com grande potencial de exploração. O balateiro que realizava esse levantamento 
era chamado de “explorador”.
6	 Entrevista cedida ao autor durante pesquisas de levantamento de informações para a confecção do 
documentário Balatais de Saudade, em 2012.
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Quando o látex de balata foi totalmente substituído, “toneladas de blocos 
apodreceram nos galpões dos portos de Monte Alegre, Alenquer, Almeirim, 
Belém e Manaus”, relembra o mestre artesão de balata Darlindo Oliveira.765 
Segundo ele, não havia demanda comercial para o produto e seu uso se tornou, 
a partir de então, restrito ao artesanato de figuras nativas da região, ou, como 
são popularmente conhecidos, os “bichinhos de balata”.

Com a queda do comércio de balata, os balateiros da região perderam 
espaço na economia regional e seu ofício foi praticamente esquecido por muitos 
anos após a década de 1970, permanecendo ativo apenas um pequeno grupo 
dedicado à retirada de balata para atender à demanda de artesãos residentes 
em Monte Alegre, Belém e Santarém.

3.1 	Extração de balata nos dias atuais
Na atualidade, o extrativismo de balata acontece, mas sem a intervenção 

de atravessadores entre a produção e o comércio; são os próprios balateiros 
que produzem e vendem sua produção. Os balateiros têm recebido apoio de 
instituições públicas, especialmente da Universidade Federal do Oeste do Pará 
e do Instituto do Patrimônio Artístico e Histórico Nacional e de instituições da 
sociedade civil organizada, como a Associação Hortoflorestal de Monte Alegre. 
Os próprios balateiros têm angariado recursos para suas últimas expedições; um 
fator que tem contribuído para o barateamento do processo extrativo é a recupe-
ração8 de alguns balatais que foram explorados por volta de quinze anos atrás.

Segundo os balateiros, as árvores sangradas há quinze, vinte, trinta anos 
atrás já estão com látex suficiente para receber nova extração. Os mais antigos 
complementam ainda que uma balateira tem um tempo médio de recupera-
ção entre uma sangria e outra de quinze anos. Por causa do passar dos anos, 
alguns balatais mais próximos de Monte Alegre e Alenquer são considerados 
pelo grupo como em condições de serem sangrados, diminuindo assim as 
distâncias enfrentadas em tempos anteriores.

Os balateiros relatam que a produção atual é quase insignificante se com-
parada à produção conhecida do século passada, quando apenas um homem 

7	 Trecho de relato retirado do documentário “Balatais de Saudade”. O documentário é um dos produtos 
de ações desenvolvidas pela Universidade Federal do Oeste do Pará junto aos balateiros do Baixo Amazo-
nas do qual o autor fez parte entre os anos de 2012 a 2013 e 2015 a 2016.
8	 Neste trabalho, lança-se mão do significado utilizado no artigo 2.º inciso XIII da Lei n.º 9.985/2000, 
que estabeleceque recuperação é a restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degra-
dada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original
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coletava de uma a duas toneladas do produto. Se comparado ao período de 
ouro da exploração de balata, a produção da turma de balateiros é a mesma 
de um único homem. Podemos elencar alguns motivos para essa redução: 
o principal motivo é a demanda dos artesãos que não é em grande escala, 
geralmente uma ou duas toneladas; o segundo motivo é a idade avançada 
dos balateiros ativos.

A produção de balata demanda alto custo financeiro e grande esforço 
físico por parte dos extrativistas.

Nas últimas expedições para a coleta de látex, o grupo contou com o 
apoio de burros para ajudar a carregar os materiais de trabalho e alimentos 
na subida e na descida para carregamento dos blocos de balata, nos trechos 
percorrido por terra.

Figura 5: Balateiros preparando os blocos de balata 
para retornar à cidade com a ajuda de burros

Fonte: Marcelo Araújo da Silva, 2012.

	 3.1.1 Observações sobre as relações de trabalho 	
	     desenvolvidas  por  balateiros

 Apesar de todas as dificuldades enfrentadas na execução de seu ofício, os 
balateiros assumem um profundo sentimento de tristeza pela perda do status 
de que gozavam e por terem permanecido por tantos anos num esquecimento 
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social. Esse sentimento fica declarado na saudade: do balatal, dos amigos 
distantes e falecidos, das experiências vividas nas matas, histórias muito já 
contadas em trabalhos publicados, outras inenarráveis.

Hoje, apenas cinco homens numa faixa etária de quarenta a setenta 
anos de idade ainda se organizam de ano em ano ou a cada dois anos para 
fazer a extração do látex no município de Monte Alegre, estado do Pará. Os 
extrativistas que persistem no ofício de balateiro realizam outras atividades 
laborativas além da exploração da balata. No entanto, o ofício de balateiro é a 
profissão pela qual se reconhecem, que lhes “outorga identidade individual e 
coletiva” (Pollak, 1992, p. 7), apesar da invisibilidade econômica, social e jurídica 
a que foram submetidos após a queda desse ciclo econômico.

A exploração de balata no Baixo Amazonas não gerou imensas edificações 
e riquezas para os municípios envolvidos, como ocorreu no ciclo da borracha, 
por exemplo.9 Pode ser comparada aos ciclos econômicos de menor projeção 
nacional, como o ciclo do mogno, do pau- rosa, da castanha-do-pará, da 
juta, dentre outros que marcaram épocas e geraram desenvolvimento local 
nas regiões onde ocorreram, mas não resultaram em grandes monumentos 
marcando sua época.

É notório que os ciclos da borracha superaram todos os outros que acon-
teceram na Amazônia. Mas a exploração de balata foi a grande protagonista 
em Monte Alegre, Alenquer e Almeirim, pois transformou a economia e as 
relações sociais. Aventuramos dizer até que foi também muito importante para 
a economia do norte do estado do Pará e para a constituição de um novo grupo 
identitário: os balateiros, que representam, segundo os próprios, o homem 
amazônico “forte, bruto, valente e aventureiro”, que enfrenta a mesma selva 
que muitos chamaram de “inferno verde” e ainda “sente saudades do lugar e 
das dificuldades que viveram”.

Compreende-se que a atividade de extração de balata requer determi-
nadas habilidades físicas e cognitivas, exige verdadeiras cadeias de esquemas 
práticos e de percepção que trabalham como um organismo vivo de construção 
da realidade e divisão social do trabalho. Para Durkheim (1999), a base dos 
processos de trabalho está nas ordens morais e sociais, as quais interligam 
indivíduos para além dos momentos que passam juntos executando uma 
tarefa. São solidários uns com os outros, em uma solidariedade que os faz se 
desenvolverem juntos em profundas relações.

9	 Como herança dos ciclos da borracha, tem-se o Teatro da Paz em Belém, capital do estado do Pará, 
e o Teatro Amazona, em Manaus, capital do estado do Amazonas. Duas obras de infraestrutura que são 
internacionalmente conhecidas como marcos do ciclo da borracha na Amazônia brasileira.
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Em Godelier (1981), verificamos que as relações que se apresentam no 
caso dos balateiros, os processos de trabalho e as representações que dele 
emanam para a sociedade, atribuem valor positivo ou negativo a esses indi-
víduos, conforme a tarefa material e/ou simbólica que cumprem. O trabalho 
lhes confere um status na hierarquia social em que se inserem. Mas esse 
status e suas representações só fazem sentido no interior de um sistema de 
representações que define e legitima a repartição das tarefas necessárias à 
reprodução da sociedade em que se inserem.

O respeito e o cuidado do balateiro pela árvore que lhes concedeu iden-
tidade é representado no momento do corte. Nas palavras do ex-balateiro 
Luminato, para não tirar-lhe a vida, “o terçado de sangrar tem que ser bem 
amolado, que a balateira não sente, se for cego e a balateira sente, aí ela fica 
vermelha e não solta leite”. Atos como esse demonstram que os processos de 
trabalho, quando envolvem populações tradicionais, podem comportar muitas 
vezes atos simbólicos pelos quais se age não sobre a natureza visível, como 
o uso de utensílios e ferramentas, mas sobre forças invisíveis que controlam 
a natureza e são reconhecidos e respeitados, podendo conceder ou negar ao 
homem o que ele busca da natureza: o leite, uma boa safra, boa caçada etc. 
(Godelier, 1981).

Essa parte mítica do processo de trabalho constitui uma realidade social 
tão real como as ações materiais sobre a natureza. Os modos ideais de interpre-
tar o mundo, nas cosmologias das populações tradicionais, estão quase sempre 
tão ligados aos processos de trabalho quanto o meio prático-material, mas só 
possuem significado para o grupo que assim idealiza e, quando situados em 
seu espaço de trabalho.

Os saberes e habilidades que constituem o saber-fazer da exploração de 
balata se constroem e reconstroem num contexto de contato contínuo com a 
floresta e seus recursos. Esses saberes, apreendidos com a vivência cotidiana 
e interação direta com o meio que os cerca, com a observação de fenômenos 
naturais e as experiências trocadas com populações que já viviam há muito 
tempo na região, são repassados de geração a geração, compondo um vasto 
campo de “etnoconhecimento” (Silva, 2014), que configura modos de “criar”, 
“fazer” e “viver” (Brasil, 1988) muito peculiares do grupo.

Silva Neto (2014, p. 87) afirma que o tipo de reprodução de saberes 
tradicionais realizado por balateiros envolve “representações simbólicas, co-
nhecimentos intergeracionais, adaptações às mudanças impostas pelo meio, 
adquiridos num processo social de aprendizagem”.
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Dessa forma, quando se parte da análise do aspecto material das rea-
lidades sociais e das forças produtivas de que um grupo societário dispões 
para agir sobre a natureza que o cerca, é possível verificar a existência de 
dois componentes intimamente ligados: uma parte material representada 
pelos utensílios, força de trabalho etc.; e uma parte ideal reconhecida como 
as representações da natureza, lealdade, regras de conduta, uso responsável 
dos utensílios etc.

Essas representações se constituem num norte orientador que mobiliza 
a ação material que se efetua através de conjuntos de ações ordenadas que 
compõem os chamados “processos de trabalho” (Godelier, 1981).

O conhecimento desses processos de trabalho foi repassado por gerações 
nas famílias de balateiros utilizando-se da oralidade para repasse desses 
conhecimentos sobre a natureza e de como relacionar-se com ela. O contato 
de balateiros, desde muito novos, com a natureza formou um conhecimento 
prático fundamental para a sobrevivência na floresta. É deste contato íntimo 
com a natureza da Amazônia que se cunhou a identidade social dos balateiros.

Apesar das décadas de exploração da balata, os espaços de floresta 
ocupados como ambiente de trabalho e morada encontram-se até hoje preser-
vados. O impacto ambiental da exploração da balata é mínimo. A exploração 
sustentável dos balatais foi possível graças ao “etnomanejo” — nos moldes 
usados por Silva Neto (2014, p. 8), aprendido e reproduzido pelos balateiros 
por gerações.

As relações que balateiros estabelecem com a floresta são de respeito e 
pertencimento ao lugar, permeadas por um conjunto de valores éticos e morais 
que orienta todo o processo de exploração e vivência na mata. O cuidado e 
respeito com a natureza ficam explícitos no discurso dos balateiros. Esses 
ideais compõem a mentalidade social do grupo e exercem papel ordenador 
das relações de trabalho, efetuando a divisão de tarefas e as regras internas 
que emergem das relações estabelecidas com a natureza.

Superada esta breve análise dos processos de trabalhos que envolvem 
relações do homem com a natureza, passamos agora para as discussões sobre 
as demandas previdenciárias e os conflitos socioambientais pelo acesso e uso 
do espaço de trabalho, agora caracterizado como uma unidade de conservação 
da natureza de uso sustentável.

incentivos voltados à preservação/recuperação ambiental e Lei Municipal 
de Taxas.
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Relações engendradas entre 
balateiros e o Estado

Na parte final deste livro, abordaremos mais detalhadamente o caso dos 
balateiros que vêm se organizando em busca da efetivação de seus direitos 
identitários, consequentemente de direitos previdenciários e de direitos 
socioambientais de acessar e usar os recursos florestais no interior da Flota 
do Paru.

Após dezenas de anos extraindo látex da balateira, surgiu no cenário 
social regional a figura do “balateiro”, ou seja, homem que tem experiência na 
extração do referido látex. Comumente balateiros são chamados também de 
“soldados da borracha”, por haverem, em sua maioria, trabalhado no capítulo da 
história nacional que ficou conhecido como “esforços de guerra”, ou seja, foram 
convocados1 pelo Estado brasileiro ou se destacaram mesmo sem a convocação2 
para a floresta amazônica a fim de realizar a extração de látex para suprir os 
estoques de guerra dos Estados Unidos da América (EUA). Num contexto de 
contato contínuo com a floresta e seus recursos, constituíram modos de criar, 
fazer e viver muito específicos, compondo características que os diferenciam 
da maioria das outras categorias de extrativistas.

Os balateiros que ainda nos dias atuais persistem no ofício da extração 
do látex realizam outras atividades laborativas além da exploração da balata, 
como por exemplo: a garimpagem de ouro, extrativismo de mandioca, pesca 
etc. No entanto, o ofício de balateiro é a profissão pela qual se reconhecem, 
que lhes outorga identidade individual e coletiva (Pollak, 1992).

1	 68 Os soldados da borracha que foram convocados pelo Estado brasileiro normalmente vieram de 
outros estados, especialmente do nordeste brasileiro.
2	 Os soldados da borracha que não foram convocados pelo Estado em sua maioria é porque eram na-
tivos da região e a extração do látex era a única forma de renda existente na época

Capítulo 4
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O contato desses homens com a natureza se deu por quase toda uma 
vida, pois desde muito novos já eram enviados ao trabalho no balatal. Essas 
experiências de muitos anos formaram um conhecimento prático fundamental 
para a sobrevivência na floresta. É deste contato íntimo com a natureza da 
Amazônia que se cunhou a identidade social dos balateiros. A identidade de 
balateiro foi de uma representatividade tamanha que passou a fazer parte do 
contexto social e histórico das cidades envolvidas no negócio da balata.

4.1 	Negação de direitos previdenciários
Constata-se que o auge da exploração de balata ocorreu entre 1930 e 1970 

(Carvalho; Silva, 2017). A Lei n.º 7.986, de 1989, estipulou o pagamento de uma 
pensão vitalícia no valor de dois salários mínimos aos soldados da borracha que 
tenham trabalhado entre os anos de 1943 e 1946. Grande parte dos balateiros 
atuaram nesse período na extração de látex para suprir países aliados ao Brasil 
na Segunda Guerra Mundial, no entanto esse direito foi negado pelo Estado, 
primeiro pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e segundo pela Justiça 
Federal, que entende que balateiros não têm direito ao benefício.

Quando a demanda do comércio internacional de balata foi substituída, 
em 1970, por materiais sintéticos, a maioria dos balateiros foi obrigado a buscar 
outros trabalhos para sobreviver. Alguns se dedicaram à pesca, outros à plan-
tação de roçado, alguns viraram garimpeiros e outros caíram no alcoolismo. 
Assim, todos envelheceram e foram esquecidos pela economia e previdência 
brasileira, sem poder exercer o ofício de que se orgulhavam.

Os balateiros velhos, como se intitulam, em sua maioria são aposentados 
por idade rural, poucos conseguiram receber a pensão vitalícia concedida pelo 
Governo Federal aos “Soldados da Borracha”. Conforme a Lei n.º 7.986, de 28 
de dezembro de 1989:

Art. 1.º É assegurado aos seringueiros recrutados no termos do Decre-
to-Lei n.º 5.813, de 14 de setembro de 1943, que tenham trabalhado 
durante a Segunda Guerra Mundial nos seringais da região amazônica, 
amparados pelo Decreto-Lei n.º 9.882, de 16 de setembro de 1946, e 
que não possuam meios para a sua subsistência e de sua família, o 
pagamento mensal vitalício correspondente ao valor de 2 (dois) salários 
mínimos vigentes no país.

Parágrafo único. O benefício a que se refere este artigo estende-se aos 
seringueiros que, atendendo ao chamado do governo brasileiro, traba-
lharam na produção de borracha, na região amazônica, contribuindo 
para o esforço de guerra.
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Essa lei regulamenta a concessão do benefício de dois salários mínimos 
mensais a extrativistas que contribuíram para os esforços de guerra entre os 
anos de 1943 e 1946, trabalhando na extração de látex na Amazônia brasileira. 
Para a aquisição do benefício, bastava que fosse apresentado junto ao Instituto 
de Nacional de Seguridade Social (INSS) duas testemunhas.

Teoricamente, não haveria impedimentos legais para que balateiros aufe-
rissem o benefício, visto que a lei permitia a utilização de provas documentais 
para a comprovação dos requisitos exigidos, conforme verifica-se in verbis:

Art. 3.º A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude o 
artigo anterior far-se-á perante os órgãos do Ministério da Previdência 
e Assistência Social, por todos os meios de prova admitidos em direito, 
inclusive a justificação administrativa ou judicial.

§ 1.º Caberá ao representante do Ministério Público, por solicitação 
do interessado, promover a justificação judicial, nos casos da falta de 
qualquer documento comprobatório das qualificações especificadas 
nos artigos anteriores, ficando o solicitante isento de quaisquer custos 
judiciais e de outras quaisquer despesas.

Essa abertura da lei fez com que a utilização de provas testemunhais 
virasse uma rotina na comprovação das exigências legais para aferição da 
pensão vitalícia, mas também abriu portas para a ocorrência de fraudes.

Logo após a promulgação da lei, houve muitas fraudes na aquisição da 
pensão e quem mais se beneficiou dentre os envolvidos com o trabalho na 
extração de látex foram os patrões e seus familiares, “pessoas que geralmente 
tinham acesso a informações e advogados e que pouco ou jamais puseram 
os pés nos balatais” como bem esclarece o Sr. Nelson Santiago, ex-gerente 
de balatal em Monte Alegre. Segundo relatos de balateiros e até mesmo de 
ex- patrões, os balateiros, que também eram seringueiros em sua maioria, 
tomaram conhecimento da possibilidade de aquisição da pensão somente 
anos depois da promulgação da Lei n.  7.986/89, quando muitos dos ex-patrões, 
seus familiares e amigos já haviam obtido, o benefício da pensão vitalícia do 
soldado da borracha.

Descoberta as fraudes que vinham acontecendo, a lei do “soldado da 
borracha”, como ficou conhecida a Lei n.º 7.986/89, foi então alterada e passou 
a exigir além de provas testemunhais, a apresentação de provas documentais, 
ou seja, a apresentação de documentos que comprovassem o trabalho no 
período amparado pela Lei, como carteira de identificação e colocação (figura 3 
e 4), número de contrato, passagens etc. O artigo 3.º da lei passou a ser regido 
pela seguinte redação:
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Art. 3.º - A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude 
esta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, só 
produzirá efeito quando baseada em indício de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.

Parágrafo 1.º A comprovação da efetiva prestação de serviços a que 
alude o caput far-se-á perante os órgãos do Ministério da Previdência 
e Assistência Social.

Parágrafo 2.º Caberá à Defensoria Pública, por solicitação do interes-
sado, quando necessitado, promover a justificação judicial, ficando o 
solicitante isento de quaisquer custas ou outras despesas (Brasil, 1989).

A mudança na exigência do artigo 3.º impossibilitou o alcance dos 
balateiros nativos à pensão. Ao contrário de milhares de homens, que foram 
convocados de outros estados pelo Governo brasileiro para a extração de se-
ringa na região amazônica e receberam documentação para sua transferência 
(figura 3 e anexo 1??), os balateiros constituem, sobretudo, um grupo nativo 
que se envolveu no trabalho que lhes era oferecido na extração de látex. A 
maioria não possui, como os primeiros, documentação do contrato e colocação 
para a qual foi enviado. Dessa forma, a Lei n. 7.986/1989 destituiu em direitos 
previdenciários milhares de balateiros que não conseguiram cumprir as novas 
exigências legais estabelecidas.

Figura 6: Carteira de identidade, embarque e colocação de soldado da borracha

 
 

Fonte: Marcelo Araújo, 2016.



Conflitos Socioambientais em Unidade de Conservação: (...)
89

4 – RELAÇÕES ENGENDRADAS ENTRE BALATEIROS E O ESTADO

Figura 7: Carteira de identidade, embarque e colocação de soldado da borracha

Fonte: Marcelo Araújo, 2016.

O contrato de trabalho entre balateiros e aviadores se regia por acordos 
informais, “tudo boca a boca” como costumam se referir. Os únicos documentos 
que balateiros possuem, em sua maioria, são declarações (figura 8)3 e listas de 
compras e prestação de contas dos armazéns dos patrões (anexo 1).

Figura 8: Declaração dada por ex-gerente de empresa de balata 
para que balateiro pudesse ter como requerer na justiça o 
benefício da pensão vitalícia do soldado da borracha

Fonte: Defensoria Pública do Estado do Pará, s.d.

3	 Por não haver outras formas de comprovar a efetiva prestação de serviços ao Estado brasileiro, defen-
sores públicos atuantes em Santarém solicitavam declarações de ex-patrões nas quais constavam dados 
pessoas e ano em que seus clientes trabalharam com a extração de látex na região.
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Além de diversos documentos, os balateiros têm apresentado, ainda, 
seus antigos instrumentos de trabalho, na tentativa de comprovar os anos 
dedicados à exploração de látex.

Figura 9: Instrumentos de trabalho utilizados como suporte para escalar a balateira

Fonte: Marcelo Araújo da Silva, 2012.

Apesar da apresentação de declarações, listas de prestação de contas, ins-
trumentos de trabalho e testemunhas, os balateiros não têm conseguido, seja 
por via administrativa junto ao INSS, seja por via judicial, auferir o benefício 
concedido aos brasileiros que trabalharam na região amazônica, no episódio 
conhecido como “esforço de guerra”.

De forma geral, a justiça federal, subseção judiciária de Santarém, tem 
firmado a posição do INSS em relação ao direito à pensão vitalícia do soldado 
da borracha, que através da Instrução Normativa (IN) INSS n.º 20, de 11/10/2007 
tem exigido:

I. Os documentos emitidos pela Comissão Administrativa de Enca-
minhamento de Trabalhadores para a Amazônia (CAETA), em que 
conste ter sido o interessado recrutado nos termos do Decreto Lei n.º 
5813/1943, para prestar serviços na região amazônica, em conformidade 
com o acordo celebrado entre a Comissão de Controle de Acordos de 
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Washington e a Rubber Developmente Corporation;

 II. Contrato de encaminhamento emitido pela CAETA;

III. Caderneta do seringueiro, em que conste anotações de contrato 
de trabalho;

IV. Contrato de trabalho para extração de borracha, em que conste 
o número da matrícula ou o do Contrato de trabalho do extrativista;

V. Ficha de anotações do SEMTA (Serviço Especializado da Mobiliza-
ção de Trabalhadores para a Amazônia), em que conste o número da 
matrícula do seringueiro, bem como anotações de respectivas contas;

VI. Documento emitido pelo ex-Departamento de Imigração do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio ou pela Comissão de Controle de Acor-
dos de Washington, do então ministério da fazenda, que comprove ter 
sido o requerente amparado pelo Programa de Assistência Imediata aos 
trabalhadores encaminhados para o Vale Amazônico, durante o período 
de intensificação da produção de borracha para o esforço de guerra.

Desta forma, todo e qualquer requerente do benefício da pensão mensal 
vitalícia do soldado da borracha que não se enquadram nos incisos acima 
citados da IN n.º 20 do INSS não são reconhecidos pelo INSS como sujeitos 
de direto capazes de ser abarcados pela Lei n.º 7.986/89.

Hoje, os “balateiros velhos”, como se autodenominam, estão, de forma 
geral, esquecidos pela previdência social e economia local. Em muitos casos, 
não possuem dinheiro nem família, perderam a glória e status arduamente 
conquistados e vivem em situação de grande pobreza.

4.2 	Balateiros diante das concessões florestais na Flota Paru
Este tópico será dedicado à descrição do processo de concessão que 

licitou três UMFs que se sobrepõem a áreas de balatais de uso dos balateiros 
residentes no município de Monte Alegre. Objetiva-se trazer à tona todo o 
processo de invisibilização e marginalização imputados a balateiros desde 
os processos iniciais de criação da Flota Paru, e demonstrar a construção do 
processo de negociação entre o grupo, Estado e pessoas jurídicas especializadas 
na exploração de recursos florestais.

Neste caso, o estopim do conflito é marcado pelo início, por parte do 
estado do Pará, das atividades previstas por lei para a efetivação das con-
cessões florestais de Unidades de Manejo Florestal (UMFs) na Flota do Paru 
que sobrepõem áreas de balatais. Aqui será descrito o processo histórico de 
constituição do grupo e de sua identidade social.
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Antes de discorrer sobre o conflito propriamente dito, vale destacar que o 
entendimento de conflito utilizado é o mesmo que foi cunhado por Luiz Fernan-
do Coelho (1987) na obra “Teoria Crítica do Direito”, pela qual se entende que:

A composição dos conflitos é uma imensa tarefa de engenharia social, 
nunca definitivamente terminada, por que sempre haverá interesses não 
ainda reconhecidos juridicamente e que pressionam para o serem, como 
sempre haverá também interesses reconhecidos apenas parcialmente, 
bem como velhos interesses reconhecidos que se dissipam e perdem 
o título de serem juridicamente reconhecidos (Coelho, 1987, p. 114).

A Flota do Paru foi criada no ano de 2006, pelo Decreto n.º 2.608, de 
04/12/2006. Sua criação aconteceu de forma mais discreta possível, sem chamar 
a atenção dos grupos que seriam, de alguma forma, afeta por sua criação, 
em especial de balateiros e artesãos de balata, que mal informados sobre o 
que era a UC e o que ela poderia alterar em suas vidas, ignoraram os mansos 
passos que vinham sendo dados pelo estado do Pará para a criação da Flota.

De acordo com Carvalho e Silva (2017), no ano de 2009, a Associação dos 
Artesãos e Expositores do Pará – Amazônia (ARTEPAM) oficiou, a pedido dos 
artesãos de balata de Belém, à secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará 
(Sema), solicitando informações sobre a Flota e suas possíveis interferências na 
extração de balata. Em ofício, recebeu a resposta de que o Plano de Manejo da 
Unidade estaria sendo elaborado e contaria com a participação do Conselho 
Consultivo da Flota Paru, e ainda seria avaliado em consulta pública antes de 
ser aprovado.

Os balateiros eram até então representados pela Associação Hortoflo-
restal de Monte Alegre, uma organização não governamental que desenvolvia 
projetos ligados ao extrativismo, ao artesanato de balata e outros produtos. 
Essa ONG integrava o Conselho Consultivo da Flota e em diversas ocasiões, 
inclusive nas reuniões do conselho consultivo se manifestou sobre o futuro 
dos ofícios de balateiro e de artesão de balata, após a criação da Flota Paru e 
o início da exploração madeireira (Carvalho; Silva, 2017).

Apesar das manifestações dos membros da Associação Hortoflorestal e 
de pesquisas divulgadas na região sobre o artesanato em pauta, o Plano de 
Manejo da Flota do Paru foi publicado em 2010 e fez apenas duas menções ao 
termo balata nas mais de duzentas páginas do documento. A primeira refere-se 
à coleta de castanha, que seria “viabilizada por antigas estradas usadas para a 
exploração da balata” (Pará, 2010, p. 116); a segunda informa a elaboração de 
uma “cartilha sobre os produtos artesanais da balata” (p. 149) entre as ações 
da Associação Hortoflorestal (Carvalho; Silva, 2017).
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Diante dos preparativos para o lançamento do pré-edital de concessão 
na Flota Paru, os artesãos voltaram a procurar a Sema. Em novo ofício enviado 
à Secretaria, expunham o temor de que a balateira estivesse “ameaçada de 
extinção pela exploração desenfreada por madeireiros inescrupulosos, que a 
cortam para venderem como maçaranduba, espécie de alto valor no mercado 
consumidor”. Solicitavam, por fim, que declarasse “essa espécie tão importante 
para o nosso povo ‘imune de corte’” (grifos do autor). Não houve retorno do 
órgão ambiental (Carvalho; Silva, 2017).

É válido enfatizar que ainda que a exploração não se resuma, em tese, aos 
recursos madeireiros, na prática é neles que a atividade dos concessionários 
se concentra. E, dentre as espécies mais visadas para corte estão as árvores 
da família das manilkaras, especialmente maçaranduba (Minilkara huberi) e a 
balateira (Manilkara bidentata), que correntemente se confunde com a primeira.

Nativa da região amazônica, a Manilkara tem madeira excelente para 
fabricação de móveis, pisos, pontes e outros objetos, devido à sua resistência 
e coloração (EMBRAPA, 2018). Logo, alcança alto valor comercial na indústria 
madeireira. Porém, tanto a manilkara hubere quanto a manilkara bidentata 
fornecem, além da madeira, um tipo de látex útil para vários fins, e no caso da 
balateira (Manilkara bidentata), foi justamente em função dessa matéria-prima 
que a árvore ficou internacionalmente conhecida.

A primeira audiência pública em Monte Alegre para a oitiva da população 
sobre as concessões florestais ocorreu no dia 7 de novembro de 2011, na qual foram 
levadas para apresentação nove UMFs da Flota do Paru. Após dar explicações 
sobre as concessões, o então Diretor de Gestão de Florestas Públicas do Ideflor 
“apresentou o mapa do diagnóstico socioeconômico enfatizando que os lotes em 
concessão não estavam sobrepostos a nenhuma ocupação ou uso por populações 
locais” (Pará, 2011, p. 7). No ensejo das contestações dessa afirmação levantadas 
pelo representante da Associação Hortoflorestal de Monte Alegre, ele “solicitou 
a inserção da balata, como espécie de uso não madeireiro e que assim como a 
castanha tenha uma faixa reservada no rio Maicuru” e que “seja apresentada a 
metodologia de fiscalização, pontuando que o monitoramento via satélite por si só 
não é eficiente, para que possa ser melhor entendido por todos” (Pará, 2011, p. 7).

A preocupação do representante da Associação Hortoflorestal se referia 
principalmente ao temor de que a balateira, pelas características semelhantes 
às da maçaranduba, fosse abatida nas concessões florestais. O representante do 
Ideflor respondeu que “a legislação permite uma intensidade de corte máxima 
de 30 m³/ha/espécies e que com certeza existe uma densidade muito maior 
que isso de maçaranduba e portanto não vai ser extinta” (Pará, 2011, p. 7).
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De acordo com Carvalho e Silva (2017), durante essa discussão, um técnico 
do MPE chamou a atenção para as condições de trânsito nas UMFs, explicando 
que o mesmo “é controlado através de guaritas, portões, entre outros” (Pará, 
2011, p. 7). O presidente da sessão de audiência pública “informou que o trânsito 
dentro da área de concessão deve ser precedido de um plano de uso das comu-
nidades locais” (Pará, 2011, p. 7. Grifo nosso). Foi a primeira vez que se formulou 
explicitamente a necessidade da formalização, por parte da comunidade, das 
suas intenções e formas de uso dos recursos naturais na Flota, extremando a 
tendência de burocratização das relações, antes tradicionais, para viabilizar o 
trabalho nos balatais do rio Maicuru.

Nesse contexto, o maior desafio dos balateiros seria fazer com que o 
Estado reconhecesse sua existência como grupo usuário da Flota Paru, portanto, 
sujeitos de direitos que são assegurados por institutos jurídicos nacionais 
e internacionais que visam assegurar sua “forma peculiar de apossamento 
da terra [...] assim como sua forma especial de utilizar os recursos naturais” 
(Benatti, 1999, p. 117). Sua maior dificuldade seria romper o significativo 
desconhecimento que havia a seu respeito, já que a crença geral era de que o 
“tempo da balata” acabara na década de 1970 (Carvalho; Silva, 2017).

A existência de balateiros atuantes até recentemente era de fato desco-
nhecida pela maioria da população do Baixo Amazonas. Segundo Carvalho e 
Silva (2017), ignorava-se o fato de o trabalho desses homens ser a condição 
para a existência dos bichinhos de balata cobiçados pelas crianças todo 
domingo na praça da República, na capital, e diariamente pelos turistas nas 
lojas de artesanato e suvenires do Pará. Ignorava-se, ainda, ser aquele traba-
lho a fonte exclusiva da matéria-prima do artesanato que o projeto de lei n.º 
50/2010 pretendia tornar patrimônio cultural do Estado. Para completar, nos 
discursos e documentos veiculados pelo Estado a respeito da Flota do Paru, o 
que se enfatizava era a necessidade de promover o desenvolvimento do Pará 
a partir de suas riquezas florestais, contendo ao mesmo tempo a exploração 
clandestina de madeira.

A partir de então, a demanda dos balateiros passou a compor pautas de 
discussão de diversas reuniões e entidades como ocorreu em 2013 na reunião 
da Comissão Estadual de Florestas (COMEF) que fora convocada para analisar 
o Plano Anual de Outorga Florestal (PAOF). Durante essa reunião, um repre-
sentante do Ministério Público Federal (MPF) questionou sobre a inclusão 
de áreas de balatais nas propostas de concessão florestal. Em respostas, o 
representante do Ideflor afirmou que “tem conhecimento da existência dos 
balateiros, porém o órgão não tinha conhecimento de quais eram as áreas de 
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balatais que estariam sobrepostas pelas UMFs e que seria realizada uma visita 
para a identificação e demarcação dos balatais” (Pará, 2013, p. 3). Informou 
ainda que “no edital de Concessão desta região, estará contemplada a possi-
bilidade de extração da Balata pelos comunitários levando- se em conta que 
o período de extração da madeira, não coincide com o período de extração da 
balata” (Pará, 2013, p. 3).

Após estes esclarecimentos, o MPF fez incluir no PAOF 2013 uma ressalva 
referente ao adiamento da concessão de novas UMFs da Flota do Paru, até que 
a área explorada por aqueles extrativistas fosse devidamente identificada, “a 
área extrativista em questão será previamente identificada e só assim depois 
de sua identificação e destinação, está será alvo de Concessão” (Pará, 2013, p. 5).

Em abril de 2013, pela primeira vez os representantes dos órgãos am-
bientais do Estado se deslocaram até Monte Alegre para uma reunião com o 
grupo de balateiros, que vinham sendo acompanhados pelo Ministério Público 
Estadual (MPE) e pela Defensoria Pública do Pará. Nesta reunião, ficou acor-
dado que técnicos da Sema e do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Pará (IDEFLOR), junto com alguns balateiros, fariam uma 
expedição ao rio Maicuru para avaliar os encaminhamentos seguintes, que 
previam a identificação botânica da balateira e um mapeamento preliminar 
dos balatais. A expedição não foi realizada, mas, em julho de 2013, foi emitido 
o Parecer Técnico IDEFLOR/DGFLOP n.º 17/2013 que sustentava a inclusão da 
Manilkara bidentata na lista das espécies proibidas de corte nas concessões 
na Flota do Paru (Carvalho; Silva, 2017).

Após expedido o parecer n.º 17/2013 pelo IDEFLOR, o grupo de balateiros 
sentiu-se estimulado e mais seguro quanto à sobrevivência das balateiras 
diante das concessões em curso, muito embora eles constatassem que os 
técnicos das concessionárias normalmente ignoravam a distinção entre a 
balateira e a maçaranduba — que é destinada para corte, dentro das UMFs 
identificando balateira como se fosse maçaranduba. Apesar deste problema 
de identificação, o posicionamento favorável do IDEFLOR em proteger de corte 
a balateira demonstrou que as demandas do grupo começaram a ser ouvidas 
pelo Estado, marcando o reconhecimento de sua existência como “sujeitos de 
direito” e abrindo diálogo para a negociação do acesso e uso dos balatais pelo 
grupo de balateiros, independentemente de se situarem ou não nas áreas 
destinadas à concessão florestal.

No que se refere ao reconhecimento de populações tradicionais como 
“sujeitos de direito,” Shiraishi Neto e Dantas (2008) apontam que essa trans-
formação impõe a esses grupos sociais uma “nova” maneira de se relacionar 
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entre si e com a própria natureza. Esse processo aproxima as “práticas sociais” 
desses grupos aos modelos jurídicos que em muito diferem no seu significado. 
Os traços característicos das diferentes “práticas” desses grupos sociais são 
reduzidos a uma única modalidade, que compreende o sujeito separado do 
objeto. A redução das “práticas” aos aspectos formais simplifica a complexidade 
das experiências inscritas em diferentes formas de representação, apropriação, 
uso dos recursos naturais e da terra, os quais envolvem conhecimentos que se 
encontram profundamente enraizados em diferentes contextos locais.

 Desta forma, articulando as discussões a partir do ponto de vista do 
direito, trata-se de refletir “comunidade local”, enquanto “novos” sujeitos de 
direito. Daí é que decorrem os problemas de tentar integrar esses “novos” 
fenômenos sociais às velhas categorias jurídicas.

Ainda com este pequeno avanço, o reconhecimento alcançado pelo 
grupo de balateiros, na prática não contribuiu em muito para a melhoria das 
condições de balateiros em relação à Flota Paru, visto que a identificação e a 
destinação dos balatais para uso do grupo que fora prevista no Paof-2013 não 
se consumava, e o Estado já se preparava para a publicação de outra licitação 
para a concessão de outras UMF.

Em complemento à estagnação das demandas dos balateiros pelas 
concessionárias, em reunião do Conselho Consultivo da Flota que ocorreu no 
ano de 2013, que contava com a presença de balateiros e artesãos de balata, 
representantes do IDEFLOR afirmaram que desconheciam a existência de 
balateiros na região, questionando ainda o porquê de não haverem se mani-
festado nas oportunidades de oitiva da população que se deram através das 
audiências públicas que ocorreram antes da criação da UC. Outra questão que 
foi duramente exigida dos representantes do IDEFLOR na ocasião dessa reunião 
foi a constituição pelo grupo de uma pessoa jurídica para lhes representar 
perante o Estado. Todas essas declarações e situações apontadas pelos órgãos 
estatais, serviram como um reforço à situação de invisibilidade e esquecimento 
que o grupo vinha tentando sair.

Nos últimos meses do ano de 2013, o IDEFLOR apresentou a minuta de um 
Termo de Uso que os extrativistas deveriam assinar para explorar balata nas 
referidas UMFs. A apresentação deste documento se deu durante a audiência 
pública que antecedia o lançamento do edital de Concorrência n. 001/2013, 
visando a concessões das UMFs V, VI e VII (claramente sobrepostas a áreas de 
balatais mapeadas pelos balateiros em 2012). O Termo de Uso (TU) intitulado 
“Compatibilização com a atividade de comunidade local” era um anexo do 
edital e incluía deveres e direitos de todas as partes. Segundo o IDEFLOR, ele 
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fora elaborado com base na prerrogativa de compatibilização das atividades 
do concessionário com o uso comunitário de recursos da UC, de acordo com 
o artigo 2.° da Lei Federal n.° 11.284/2006, inciso III, que se refere “ao respeito 
ao direito da população, em especial das comunidades locais, de acesso às 
florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação”.

A minuta do Termo de Uso tinha como ponto principal a exploração de 
balata (látex), excluindo do debate qualquer outra possibilidade de uso da 
balateira (árvore) ou de outra espécie florestal. Além disso, impõe que só 
poderão ser exploradas as árvores identificadas em inventário florestal, “me-
diante compatibilidade com a atividade exploratória de produtos madeireiros”. 
Pelo termo, os balateiros, entendidos como usuários, se obrigam a “declarar 
a quantidade de produto explorado e a comercializar o produto auferido do 
manejo”. Apesar de intensamente debatida em audiência, a minuta do Termo 
de Uso deixou de tratar de algumas questões fundamentais para os balateiros.

A questão fundamental do ofício dos balateiros que ficou de fora das 
discussões do Termo de Uso é a subsistência do grupo durante o período de 
extração do látex, especificamente pela vedação da exploração de outros 
recursos florestais, da caça e da pesca nas UMFs. Essa questão despertou 
grandes preocupações dos extrativistas visto que sem poder caçar, pescar e 
coletar produtos florestais nas matas, não conseguem se manter nos balatais 
pelo tempo necessário para a extração da quantidade de látex suficiente, nem 
mesmo para o pagamento de despesas da expedição ao balatal.

Insatisfeitos com as novas regras impostas pelos órgãos ambientais do 
Estado, balateiros solicitaram do MPE esclarecimentos sobre o Termo de Uso 
e a obrigatoriedade de assiná-lo, bem como de formar uma associação para 
representá-los. O MPE passou então a acompanhar de perto as discussões 
entre balateiros e os órgãos ambientais do Estado. Após algumas reuniões 
discutindo sobre o tema, o órgão ministerial lançou a proposta da construção 
de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)4  em benefício do grupo, o qual 
seria assinado pelos balateiros, representados por entidade representativa de 
classe, IDEFLOR e a empresa concessionária ganhadora do certame.

4	 O TAC é um um instrumento de resolução negociada de conflitos utilizado, por excelência, no âmbito 
extrajudicial, nos autos de inquérito civil ou procedimento similar com o objetivo de prevenir, fazer cessar 
ou buscar indenização por um dano consumado a interesses ou direitos. Pelo TAC, o causador do dano 
assume a obrigação de adequar sua conduta às exigências legais, sob pena de sanções fixadas no próprio 
Termo (Rodrigues, 2002). Esse instrumento “reflete a existência de uma conduta transgressora daquele 
que descumpriu um direito fundamental da coletividade” e representa “um grande avanço quanto ao re-
conhecimento dos modos de vida das populações atingidas” (Zucarelli, 2011, p. 162-163).



Conflitos Socioambientais em Unidade de Conservação: (...)
98

4 – RELAÇÕES ENGENDRADAS ENTRE BALATEIROS E O ESTADO

A partir das exigências do órgão ambiental para que balateiros constituíssem 
uma entidade representativa da classe, em abril de 2014, com o apoio de colegas 
inativos, artesãos e outros apoiadores da causa, eles fundaram a “Associação de 
Balateiros da Calha Norte”. Todavia, o registro da associação em cartório demo-
rou mais de um ano e exigiu sucessivas juntadas de documentos, obrigando a 
inúmeras idas e vindas dos responsáveis a povoados rurais em busca dos sócios.

Sobre a união de balateiros ativos e inativos, artesãos e outros apoiadores 
da causa, entende-se que o estopim do conflito em torno do território e a 
iminente ameaça de ser impedidos de adentrar nos seus espaços de trabalho e 
reprodução sociocultural acabam estabelecendo no interior e fora do grupo, “a 
despeito da heterogeneidade que possa existir entre eles, formas de coesão e de 
solidariedade, que se expressam para além dos contextos mais localizados”. Para 
isso, intensificam as relações com o intuito de reduzir as diferenças e o fazem a 
partir de intenso processo de mobilização e organização social. Aproveitaram 
para isso o seu conhecimento, intensificando as relações de trocas e formas de 
“ajuda mútua”. Apesar de sempre presentes no cotidiano desses grupos sociais, 
reforçando e tecendo as relações, essas formas não eram catalogadas como 
jurídicas. A intensificação das trocas pode ser percebida de diversas formas. 
Elas se relacionam com a melhoria ou a produção de determinado produto 
às ações e estratégias para enfrentar as situações de conflito (Shiraishi Neto; 
Dantas, 2008, p. 128). O procedimento adotado, que privilegia a descrição dos 
dispositivos, desvinculado da situação vivenciada pelos grupos sociais direta-
mente envolvidos, pode se colocar como um “obstáculo” às ações e estratégias 
dos próprios grupos que, em função dos conflitos, vêm construindo e estreitando 
laços que extrapolam os problemas vivenciados, inclusive afastando as possí-
veis divergências, diante das necessidades de se fortalecerem para garantir e 
reivindicar os seus territórios (Shiraishi Neto; Dantas, 2008, p. 128).

Após registrada em cartório a associação e concluídas as negociações entre 
a promotoria, o IDEFLOR e os balateiros, em dezembro de 2015, reuniram-se 
em Monte Alegre para a assinatura do TAC. Durante as últimas discussões 
antes da assinatura do TAC, este acabou se transformando num Termo de 
Compromisso (TC). A mudança na nomenclatura do instrumento se deu por 
solicitação do concessionário, que alegou não haver ocorrido conduta alguma 
para ser ajustada, posto a empresa não ter iniciado as operações na UMF. O 
TC foi bem aceito pelos envolvidos nas discussões. Segundo Santilli, o TC tem 
sido usado como estratégia para regular o uso de “recursos naturais existentes 
no interior das UCs por comunidades tradicionais não residentes mas usuárias 
desses recursos” (Santilli, 2014, p. 409).
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Pelo TC, o concessionário se comprometeu a: não explorar a balateira 
e autorizar o acesso dos extrativistas na área sob concessão, quando das 
expedições de coleta; possibilitar que um associado ou técnico indicado pela 
Associação dos Balateiros acompanhe o inventário florestal; e considerar a 
possibilidade de cooperação com o grupo ou fomento da sua atividade. Na 
prática, a legitimação social da concessão.

O IDEFLOR, por outro lado, se comprometeu a: promover e acompanhar 
a exclusão da balateira da exploração das UMFs V, VI, VII, a fim de preservar 
para o uso dos extrativistas; tomar providências para que o representante da 
Associação dos Balateiros da Calha Norte ou técnico por ela indicado acom-
panhe o processo de inventário florestal das áreas; e adotar providências para 
garantir o acesso dos balateiros à Flota do Paru para extração sazonal da balata, 
bem como o uso de recursos que garantam a subsistência dos extrativistas no 
período da coleta.

Por um lado, o TC começou a dar efetividade aos direitos socioambientais 
dos balateiros e atribuiu responsabilidades ao Estado que antes não lhes 
era atribuída. Por outro lado, contribuiu para aumentar os problemas dos 
balateiros no que diz respeito à burocratização de suas formas tradicionais 
de organizar o trabalho e comercialização da balata. Com o TC, a Associação 
recém-fundada assumiria o compromisso de informar à empresa concessio-
nária e ao IDEFLOR, com antecedência de trinta dias da expedição de coleta, 
o período de extração da balata, as pessoas que farão a extração, bem como 
o acesso a ser utilizado, e, ao final, a quantidade explorada.

Com todas as novas exigências estabelecidas no TC entre balateiros, 
Estado e concessionária, o grupo de balateiros foi levado a criar novas formas 
de organização do trabalho com a balata, modificando seu planejamento, 
execução das expedições, comercialização da produção entre outras mudanças. 
Em que pese o Decreto n.º 6.040/2007 preconize o respeito às formas próprias 
de organização social de povos e populações tradicionais, que ocupam e usam 
territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, estes utilizam conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos por tradição. Para fazer jus ao direito 
de acessar e usar recursos naturais tradicionalmente explorados, os balateiros 
tiveram que se reorganizar a partir da burocratização e da judicialização de 
suas relações de trabalho nos balatais, contrariando os costumes das turmas e 
a legislação vigente. Todas essas situações e exigências representam um ônus 
para os balateiros, além de sofrerem uma forma de violência institucionalizada 
pelo Estado.
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A criação de uma associação para lhes representar juridicamente perante 
o Estado importa no reconhecimento do grupo de balateiros como “sujeitos de 
direito”. Para Shiraishi e Dantas (2008), se por um lado o dispositivo serve para 
reconhecer a existência social dos grupos, garantido-lhes a possibilidade de 
dispor do seu conhecimento como qualquer outro cidadão, por outro, favorece 
o desmonte da sua estrutura social, retirando a possibilidade da coexistência 
das formas tradicionais com essa “nova” modalidade que requer esse “novo” 
sujeito de direito.

Ainda de acordo com Shiraishi Neto e Dantas (2008), a dificuldade de 
enquadrar as “comunidades locais” na categoria “sujeito de direito” implica 
em reflexões mais profundas e mais cuidadosas, levando-se em consideração 
os diferentes grupos sociais. Nesses processos, é importante atentar para as 
especificidades que caracterizam cada comunidade, sob pena de comprometer 
a sua reprodução física e social, nos moldes tradicionalmente vivenciados.

Fica evidente que as formas adotadas pelo Estado para amenizar as perdas 
e reconhecer direitos ao grupo de balateiros contraria a legislação nacional 
vigente que atribui ao Estado o dever de identificar as UCs estaduais e os 
grupos que a ocupam, destaca-se a transferência, aos interessados, do ônus 
da comprovação de que o grupo existe e faz jus aos direitos assegurados às 
populações tradicionais. Afinal, a lei de gestão de florestas públicas contem-
pla, em seu artigo 3.°, que são compatíveis com as UCs de uso sustentável “as 
populações tradicionais e outros grupos humanos, organizados por gerações 
sucessivas, com estilo de vida relevante à conservação e à utilização sustentável 
da diversidade biológica”.

Para efeitos legais, balateiros são entendidos como grupos de pessoas que 
retiram das florestas e de outros recursos naturais produtos que garantem ao 
todo ou parte de sua subsistência, na medida em que vivem em estreita relação 
com o ambiente natural, dependendo de seus recursos naturais para a sua 
reprodução sociocultural, por meio de atividades de baixo impacto ambiental 
(Granziera, 2009). Deste modo, entende-se que os balateiros estão amparados 
sob a categoria de populações tradicionais e não deveriam ter que comprová-lo.

Os balateiros, assim como outras populações tradicionais de extrativistas, 
foram invisibilizados desde os primeiros passos para a criação da UC, ao passo 
que o Estado sequer os identificou como usuários da área destinada à criação da 
Flota Paru. A esse respeito, vale assinalar que, não obstante as diversas menções 
que lhes faz a legislação ambiental, os direitos de participação e decisão das 
populações locais são frequentemente desrespeitados nos processos de criação 
e gestão de UCs no Brasil (Diegues, 1993; Zhouri, 2008). Sobre as audiências 
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públicas que fazem parte desses processos, em especial, é patente que elas não 
satisfazem as necessidades de esclarecimento dos participantes, constituindo 
apenas o cumprimento de uma norma (Zhouri, 2008).

Além da invisibilidade sociocultural da qual vinham tentando se desven-
cilha, os balateiros foram obrigados a lidar com a invisibilidade instituída pelas 
organizações estatais, que, ao desconsiderar insistentemente sua existência, 
e por fim, exigir que estes constituíssem uma pessoa jurídica para lhes repre-
sentar, ou melhor, para que pudessem falar na linguagem jurídica perante o 
Estado, foram assentados num ambiente totalmente estranho aos seus modos 
tradicionais de relacionar-se. Todo esse processo representou, concretamente, 
a perda da dignidade do grupo de balateiros que teve sua existência, sua voz, 
sua imagem e seus direitos insistentemente negados por instituições estatais, 
isso tudo a despeito da existência de leis e dezenas de produções científicas 
afirmando sua existência e seus direitos.

4.3 	Campo de forças que envolve balateiros e estado
A partir da descrição feita no tópico 4.2, fica evidente que os balateiros, a 

exemplo de tantos outros grupos, têm se insurgido contra a “continuidade do 
colonialismo”, “os silêncios da história oficializada” e contra o neocolonialismo 
que vem se instituindo em passos largos na Amazônia brasileira (Santos, 2014, 
p. 13). A luta constante do grupo tem demonstrado algum êxito na seara do 
campo jurídico no qual o direito se produz, reproduz e se difunde, impondo 
suas “verdades jurídicas” (Foucault, 1996).

A exemplo de tantos outros grupos sociais, os balateiros têm surgido no 
cenário jurídico após décadas mantidos à sombra. No caso posto em discussão, 
emerge a identidade coletiva que desenha, no espaço jurídico, a relevância de 
práticas que, por si só, redefinem velhas categorias jurídicas, como sujeitos e 
direitos subjetivos. Desta feita, suas ações têm servido para afirmar a existência 
daquilo que tem sido negado, “a pluralidade de fenômenos informativos do 
Direito e os limites reducionistas do sistema jurídico clássico para apreender e 
respeitar as práticas socioculturais de grupos específicos” (Fachin, 2013, p. 12).

Para o professor Alfredo Wagner de Almeida, a construção social de 
identidades coletivas como quilombolas, quebradeiras de coco babaçu, serin-
gueiros e outros, incluindo-se aqui os balateiros, compõem vasta experiência 
de consolidação de territórios étnicos, evidenciando limitações dos fatores 
agrários como explicativos destas realidades emergentes, que, em verdade, 
constituem territorialidades específicas, as quais encontram correspondência 
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na noção jurídica de terras tradicionalmente ocupadas. Ao serem mantidas 
sob o regime de uso comum dos recursos naturais, as terras tradicionalmente 
ocupadas contrariam a regra básica do mercado de bens naturais porque não 
são passíveis de atos de compra e venda e não fazem parte dos diferentes 
circuitos mercantis de troca (Almeida, 2013).

As demandas exprimidas por balateiros, ex-balateiros e artesãos identi-
ficam-se claramente com outras demandas de identidades coletivas como as 
quebradeiras de coco babaçu e quilombolas que objetivadas em movimentos 
sociais encontram as condições para construir uma consciência de si mesmos. 
O processo de autoafirmação da existência do grupo de balateiros coloca-se 
contra os classificadores que pretendem dizer o que os outros são, que preten-
de impor-lhes suas próprias definições, da mesma forma como procediam as 
autoridades coloniais em épocas passadas. Afinal, não se pode esquecer que os 
critérios de classificação dos grupos sociais se relacionam a um exercício de poder, 
pois as coisas se mantêm organizadas apenas porque podem ser encaixadas 
num esquema classificatório que permanece inconteste (Shiraishi Neto, 2013).

Na realidade, a omissão do Estado brasileiro, que se prolongou por dé-
cadas, acabou gerando um enorme défice de direitos para os diversos grupos 
sociais, inclusive para aquelas que foram denominadas por “minorias”. Quando 
da implementação de leis para subsidiar políticas públicas, os problemas das 
populações tradicionais se agravaram, uma vez que comumente são pensados 
e tratados de forma universal e não como problemas singulares, que pudessem 
ser resolvidos por meio de políticas mais localizadas, isto é, os problemas tidos 
como universais são atacados de forma conjunta. O que vem ocorrendo na 
prática é que a concretização de muitos desses direitos das “minorias” vem se 
verificando nas últimas décadas a partir de grupos sociais que se constituem em 
portadores de uma identidade coletiva para assegurar, garantir ou reivindicar 
direitos, como é o caso dos balateiros de Monte Alegre, dentre muitos outros 
(Shiraishi Neto, 2013).

Os problemas afetos ao reconhecimento de direitos dos balateiros tem 
se colocado, no entanto, em contextos que estão relacionados aos critérios 
de distinção e classificação de grupos sociais no Brasil, sobretudo por não se 
enquadrarem perfeitamente nas situações sociais até então designadas pelos 
dispositivos administrativos e legais, como ocorreu com os seringueiros, por 
exemplo, os quais a própria Constituição Federal de 1988 faz referência.

Apesar de a grande maioria haver trabalhado no período e com a mesma 
finalidade dos seringueiros à época dos “esforços para a Guerra”, os balateiros 
constituíram identidade própria e uma rede de relações internas e externas 
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que expressa uma forma própria de se posicionar no mundo, forma essa que 
se traduz em práticas jurídicas igualmente específicas que lhes assegura e 
garante um sistema econômico singular, com produção específica, ou seja, com 
reprodução física e social. Suas práticas estão para além de uma racionalidade 
econômica de acumulação de bens e capital, movidas por categorias como 
trabalho assalariado e lucro, por isso eles organizam sua produção em conso-
nância com as suas necessidades e capacidade de trabalho, relacionando-se 
com os circuitos de mercado de modo próprio.

Essas constatações indicam as dificuldades de se tentar aproximar as 
formas organizativas previstas no ordenamento jurídico das situações de fato 
experimentadas por esse grupo social, uma vez que não se pode reduzir a 
complexidade das relações sociais às formas previstas nos estatutos jurídicos. 
As definições contidas nos textos jurídicos devem ser interpretadas a partir das 
situações vivenciadas de fato, sob pena de que os direitos inscritos nos textos 
não sejam aplicados. Trata-se, portanto, de teoricamente tentar reconhecer 
a validade e a plena eficácia desses dispositivos perante as situações “reais” 
(Shiraishi Neto, 2013).

Nesta perspectiva, coloca-se a necessidade de enfrentar os problemas 
jurídicos a partir da representação dos grupos sociais, que invocam seus di-
reitos em face do direito. Para que sejam efetivados os direitos invocados pelo 
grupo de balateiros, é necessário que sejam reconhecidas as práticas sociais 
do grupo como direitos.

É válido lembrar que a proposta inicial deste trabalho é, antes de qual-
quer coisa, retirar o grupo de balateiros de uma invisibilidade imposta pelo 
mundo jurídico, uma vez que no plano social e político já obtiveram algumas 
conquistas, isto é o reconhecimento de sua existência e de seus ofício. Para isso 
se faz necessário analisar as relações constitutivas do “campo jurídico” que se 
relacionam em uma luta para obter o “direito de dizer o direito” (Foucault, 1979).

O “campo jurídico” é formado por “verdades jurídicas” que, na perspectiva 
de Foucault, estão associadas às formas de poder que acionam esquemas e 
instâncias que permitem que seus enunciados sejam difundidos e acatados 
de forma consensual por todos os indivíduos da sociedade, sem qualquer tipo 
de questionamento a respeito de sua forma ou função. Esse poder pode ser 
interpretado a partir de um processo de dominação simbólica (Foucault, 1979).

Tendo em vista que o direito é um produto da invenção humana, o 
entendimento do que seja ou não o direito se dá no plano das disputas polí-
ticas que se realizam no campo jurídico, no qual os intérpretes têm um papel 
fundamental. Nessa perspectiva, partimos da premissa de que o direito não 
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é e não pode ser construído somente sob o enfoque da Lei, da jurisprudência 
ou da doutrina, mas tomando como base a própria sociedade, a partir da 
concepção do direito como “prática social” (Foucault, 1996).

Foucault (1996) nomeia entre essas “práticas sociais” as práticas jurídicas 
como sendo umas das mais importantes formas de produção de uma certa 
história da verdade. Para o autor, essas práticas seriam capazes de definir 
formas de saber e sujeitos de conhecimento, ou melhor, essas formas seriam 
responsáveis por definir determinadas formas de verdade que acabam por 
ser impostas e acatadas por toda a sociedade e servem ainda para produzir e 
reproduzir instrumentos de dominação.

As práticas jurídicas representam um conjunto de estratégias e tecnologias 
adotadas de forma regular, que determinam formas de dominação e de sujeição 
não vinculadas à legitimidade ou a legalidade (Foucault, 1996). Para Miaille 
(1994), a falsa transparência do direito ligada à dominação do espírito positivista, 
o idealismo profundo das explicações jurídicas e a independência da ciência 
jurídica seriam obstáculos atribuídos ao direito e precisariam ser “removidos”.

Tentamos neste trabalho desmistificar a natureza determinista das 
práticas jurídicas que se denominam como verdadeiras e incontestáveis. O 
direito trata de disputas, cujo resultado prático incide diretamente em todas 
as relações que compõem o tecido social. Nesse processo de disputas no espaço 
interior ou fora do “campo jurídico”, configura-se um abismo entre as práticas 
jurídicas e as situações de fato. Por isso, a concretização do que se denomina 
direito se realiza no plano do jogo das forças sociais que determinam as práticas 
jurídicas, organizando o próprio direito (Shiraishi Neto, 2013).

O jogo de forças que define o atual modelo jurídico tem se mostrado 
ineficiente em dar respostas às questões demandadas pela sociedade moderna 
de massa, sobretudo no que diz respeito aos “direitos coletivos”, que envolvem 
interesses de grupos sociais diversificados (Wolkmer, 2001). No Brasil, o 
pluralismo jurídico vem sendo colocado como uma saída para o problema da 
ineficiência do atual modelo jurídico (Shiraishi Neto, 2013).

De acordo com Shiraishi Neto (2013), não se trata, portanto, esse direito 
plural de toda e qualquer ação, mas sim de ações legítimas, amparadas num 
processo de luta por direitos que outrora foram negados pelo Estado, como vem 
ocorrendo no caso dos balateiros. O que esse autor propõem é o rompimento 
com o dogma da universalidade do direito, reafirmando a complexidade das 
relações sociais, que se organizam espacialmente de forma diferenciada, 
consoante as forças que se estabelecem no interior da sociedade.
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Todo cidadão deve ser concebido numa plenitude de significados, 
independentemente de sua posição e condição social no mundo. O caso dos 
balateiros trazidos à discussão se apresenta de forma antagônica, fornecendo 
uma crítica aos discursos jurídicos cristalizados, sobretudo aqueles que se 
ocupam em tratar o desenvolvimento da região amazônica em função da 
riqueza de sua biodiversidade. No caso proposto, há um exercício pelo qual 
as “categorias jurídicas” são confrontadas com as situações vivenciadas pelo 
grupo social portador de identidade específica.

Após a explanação feita sobre o caso, fica latente que balateiros, assim 
como outros grupos tradicionais formadores da sociedade brasileira, são 
detentores de direitos identitários, territoriais, culturais, ambientais e sociais, 
ou melhor, são detentores de direitos humanos e necessitam gozar destes 
direitos para garantir sua produção e reprodução social.

No que se refere às situações vivenciadas por balateiros perante o Estado, 
as normas jurídicas devem, primordialmente, ser dirigidas ao reconhecimento 
de seus direitos para que possam acessar e usar os recursos florestais do 
espaço reivindicado, recursos esses visceralmente associados às suas formas 
de produção e reprodução social, econômica, cultural e ambiental, sendo que 
para se chegar a essas situações ideais é impossível dissociar o indivíduo de 
seu espaço de trabalho.

A falta de acesso aos territórios e os recursos naturais correspondentes 
expõem os balateiros a condições de vida precárias ou subumanas, maior 
vulnerabilidade social, além de sujeitá-los a situações de extrema desproteção 
jurídica perante as empresas concessionárias que estão em disputa pelo uso 
dos recursos florestais da Flota do Paru. Além disso, a invisibilidade social e 
jurídica que assola os balateiros tem lhes causado sofrimento e angústia e 
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sentimento de impotência perante o Estado e empresas privadas, prejudicando 
de toda forma o seu modo de vida. Este fato representa violações de seus 
direitos humanos.

A partir das leis de cunho nacionais e principalmente internacionais e dos 
trabalhos científicos levantados nesta pesquisa, fica clarividente que existe 
uma relação de interdependência e indivisibilidade entre direitos humanos, 
meio ambiente e desenvolvimento sustentável, no sentido de que o pleno gozo 
de todos os direitos humanos depende de um ambiente saudável.

O direito humano a um ambiente saudável é entendido como um direito 
com conotações individuais e coletivas. Em sua dimensão coletiva, o direito a um 
ambiente saudável constitui um interesse universal, que se deve tanto a gerações 
presentes e futuras. Contudo, o direito a um ambiente saudável também tem 
uma dimensão individual, na medida em que sua violação possa ter repercussões 
diretas e indiretas às pessoas devido à sua conexão com outros direitos, como o 
direito à saúde, integridade física, à memória, à identidade, à vida, entre outros.

As dificuldades encontradas por balateiros para lograr seus direitos huma-
nos recolocam, todavia, a necessidade de uma análise acurada desses processos 
que importam no reconhecimento de uma situação jurídica complexa, na qual 
as categorias nativas desse grupo colidem com as categorias jurídicas preva-
lentes. Em síntese, o direito não tem conseguido resolver de forma eficaz os 
problemas que afetam balateiros, a exemplo de outras populações tradicionais.

Se faz necessário romper com os obstáculos que impedem a compreen-
são do direito e, consequentemente, o próprio processo de formulá-lo, pois 
o direito, como qualquer outra ciência, deve estar aberto aos processos que 
se estabelecem ao seu redor, sobretudo as transformações na sociedade. O 
que se impõem é sair do limiar das “verdades jurídicas” para construir novas 
categorias aptas a pensar o direito como algo integrado e compromissado com 
o concreto a que, direta ou indiretamente, se refere.

Este trabalho tem como marco a interdisciplinaridade, bem como uma 
breve abordagem crítica e reflexiva do direito, sem qualquer pretensão de 
negá-lo, mas sim examina-lo. Trata-se para tanto de uma tentativa de entender 
o direito como receptivo às transformações de seu tempo. Trata-se de afirmar 
que esta forma de compreender o direito representa uma leitura que, sem a 
pretensão de ser única, possa negar toda e qualquer possibilidade de reduzi-lo 
na sua complexidade. A despeito de as realizações do direito terem se mos-
trado muitas vezes injustas, não implica afirmá-lo ou tratá-lo como injusto, 
mas acreditar nele como elemento fundamental para a realização da justiça.
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Anexos Documentais

Anexo I: Lista de compras e prestação de contas de balateiro 
em comércio de patrão aviador de balateiros.

Fonte: Defensoria Pública do Estado do Pará, s.d.
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Anexo II: Carteira de identificação, embarque e colocação de extrativista enviado 
do Ceará para o Pará, especificamente para o município de Monte Alegre.

 

 

 

 

Fonte: Defensoria Pública do Estado do Pará, s.d.
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Anexo III — Declaração registrada em cartório informando o translado 
do Estado do Ceará ao Pará para o trabalho com a balata.

 

Fonte: Defensoria Pública do Estado do Pará, s.d. 
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Anexo IV: Certificado de reservista pelo qual Mario Araújo Lima foi convocado para 
extrair látex na Amazônia brasileira no período da Segunda Guerra Mundial.

 

 

 
Fonte: Defensoria Pública do Estado do Pará, s.d.
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 Anexo V: Parte da lista dos soldados da borracha convocados  
para os “esforços de guerra” na Amazônia.

 
Fonte: Defensoria Pública do Estado do Pará, s.d.
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 Anexo VI: Despacho do INSS sobre a pensão vitalícia do soldado da borracha.

Fonte: Defensoria Pública do Estado do Pará, s.d.
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 Anexo VII:  Alguns dos balateiros que contribuíram imensamente com a pesquisa que 
resultou neste livro. 

[Arquivo pessoal do autor] 

Figura 10: “Bojó” sentado em um tronco de árvore à margem do Maicuru.

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.

Delival de Oliveira Batista, conhecido por Bojó, ou Bojózinho. É 
o mais velho e experiente balateiro em atividade em Monte Alegre. 
Tem 72 anos de idade, solteiro e vivendo só em uma casa na comu-
nidade Balança. Bojó é semianalfabeto, dedicou toda a sua vida ao 
trabalho com a balata, mas também realiza trabalhos na lavoura. Seu 
conhecimento sobre a natureza da região é imensurável. Para ele ir 
para o balatal é sempre uma festa, pois é o lugar onde se sente melhor.
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Figura 11: Zeca.

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.

José da Cunha Santana, conhecido por “Zeca”. Tem 61 anos de 
idade, é morador da comunidade Terra Amarela, é casado e possui seis 
filhos. Quando não está no balatal, produz farinha na comunidade 
de Carará, onde possui roçado. Zeca e sua esposa, a senhora Maria 
Nilce da Silva, realizam a venda da farinha que produzem na feira do 
Bosque, em Monte Alegre.
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Figura 12: Edinaldo (Museu)

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.

Edinaldo, conhecido apenas por “Museu”, possui 46 anos de idade 
é solteiro. Edinaldo é semianalfabeto, possui uma casa na comunidade 
Terra Amarela. Vive dos trabalhos na extração de balata e da lavoura.

 Figura 13: João. 

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.

João Batista, tem 65 anos de idade. João é analfabeto, casado com a se-
nhora Maria das Graças Pinto, vendedora de doces e salgados, é pai de família, 
vive de “bicos” que realiza em trabalhos no roçado. 
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Anexos Fotográficos

Fotografia 1: Memorial dos balateiros na cidade de Almeirim.

Fonte: Marcelo Araújo, 2013.

 Fotografia 2: Esconderijo de materiais utilizados na extração de balata.

 

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.
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Fotografia 3: Expedição ao balatal realizada em 2012. Início da noite no 
acampamento Água Azul. Da esqueda para a direita: Bojó, Itajury, Zeca e Vitor.

 

Fonte: Marcelo Araújo, 2012.

 Fotografia 4: A noite na casa do acampamento Kenedy. Da esquerda para a 
direita: Itajury, oautor, Zeca, Lício, Nilton e Bojó. Imagem feita após o jantar.

 

Fonte: Vitor, 2012.
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